
Nº 49, segunda-feira, 14 de março de 20162 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016031400002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MEDIDA PROVISÓRIA No- 716, DE 11 DE MARÇO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e
Inovação, da Defesa e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no valor
de R$ 420.000.000,00, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e
Inovação, da Defesa e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no valor de R$ 420.000.000,00
(quatrocentos e vinte milhões de reais), na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 50.000.000
Atividades

19 572 2021 2997 Fomento a Projetos Institucionais para Pesqui-
sa no Setor de Saúde (CT-Saúde)

50.000.000

19 572 2021 2997 6500 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa
no Setor de Saúde (CT-Saúde) - Nacional (Cré-
dito Extraordinário)

50.000.000

F 3 2 50 0 172 35.000.000
F 3 2 90 0 172 2.500.000
F 4 2 50 0 172 12.500.000

TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2058 Defesa Nacional 70.000.000
Atividades

05 182 2058 216J Apoio das Forças Armadas no Combate ao Ae-
des Aegypti

70.000.000

05 182 2058 216J 6500 Apoio das Forças Armadas no Combate ao Aedes
Aegypti - Nacional (Crédito Extraordinário)

70.000.000

F 3 2 90 0 100 70.000.000

TOTAL - FISCAL 70.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 70.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
- Administração Direta

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2019 Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação
de políticas sociais

300.000.000

Atividades

08 244 2019 216K Aquisição de Insumos Estratégicos para Pre-
venção e Proteção Individual de Gestantes In-
tegrantes de Famílias Beneficiárias do Bolsa
Família

300.000.000

08 244 2019 216K 6500 Aquisição de Insumos Estratégicos para Preven-
ção e Proteção Individual de Gestantes Integran-
tes de Famílias Beneficiárias do Bolsa Família -
Nacional (Crédito Extraordinário)

300.000.000

S 3 2 90 0 100 300.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 300.000.000

TOTAL - GERAL 300.000.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0999 Reserva de Contingência 50.000.000

Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 50.000.000

99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva
de Contingência - Recursos provenientes de re-
ceitas próprias e vinculadas

50.000.000

F 9 0 99 0 172 50.000.000

TOTAL - FISCAL 50.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000.000
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DECRETO No 8.690, DE 11 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a gestão das consignações em
folha de pagamento no âmbito do sistema
de gestão de pessoas do Poder Executivo
federal.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1o a art. 5o da Lei no 10.820,
de 17 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações
em folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do
Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se:

I - aos servidores públicos federais regidos pela Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990; e

II - aos empregados, militares, aposentados e pensionistas
cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de gestão de
pessoas do Poder Executivo federal.

Art. 2o Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - desconto - valor deduzido de remuneração, subsídio, pro-
vento, pensão ou salário, compulsoriamente, por determinação legal
ou judicial;

II - consignação - valor deduzido de remuneração, subsídio,
provento, pensão ou salário, mediante autorização prévia e expressa
do consignado;

III - consignado - aquele cuja folha de pagamento seja pro-
cessada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal
e que tenha estabelecido com consignatário relação jurídica que au-
torize consignação; e

IV - consignatário - destinatário de créditos resultantes de
consignação, em decorrência de relação jurídica que a autorize.

Art. 3o Para os fins deste Decreto, são considerados descontos:

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Ser-
vidor Público;

II - contribuição para o Regime Geral de Previdência Social;

III - obrigações decorrentes de lei ou de decisão judicial;

IV - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;

V - reposição e indenização ao erário;


